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11 — Nos termos do n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, é dispensada a apresentação da documentação que
prove o exigido no n.o 7.1 deste aviso, desde que os candidatos decla-
rem, sob compromisso de honra, no próprio requerimento e em alíneas
separadas, a situação precisa em que se encontram relativamente a
cada uma das alíneas a), b), d) e) e f) do referido diploma.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Ao requerimento deverá ser junto fotocópia, autêntica, com-

provando a posse das habilitações, fotocópias do bilhete de identidade
(válido) e do cartão de contribuinte, bem como do curriculum vitae
detalhado, datado e devidamente assinado.

13.1 — A não apresentação dos documentos dos requisitos de
admissão constantes do presente aviso determina a exclusão do con-
curso, conforme o n.o 7 do artigo 31.o do referido Decreto-Lei
n.o 204/98.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia da prova
e da entrevista, nos termos dos artigos 35.o e 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98.

15 — Relação de candidatos admitidos e excluídos e lista de clas-
sificação final:

15.1 — A relação dos candidatos admitidos será afixada, para con-
sulta, no átrio dos Paços do Município, de acordo com o estabelecido
no n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15.2 — Os candidatos excluídos serão notificados de acordo com
o definido no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

15.3 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos
conforme estabelecido no artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

16 — Regime de estágio:
16.1 — O estágio tem carácter probatório, terá a duração de um

ano e rege-se pelo disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88,
de 28 de Julho.

16.2 — Na avaliação do estágio serão ponderados pelo júri os
seguintes factores:

a) Relatório do estágio a apresentar pelo estagiário;
b) Classificação de serviço obtida durante o período do estágio;
c) Os resultados de frequência de cursos de formação directamente

relacionados com as funções a exercer que vierem a ser ministrados
ao estagiário.

16.3 — O estagiário aprovado com classificação não inferior a Bom
(14 valores) será provido no lugar de engenheiro técnico civil de
2.a classe a título definitivo e terá direito a ser remunerado pelo
escalão 1 da respectiva categoria.

16.4 — A não aprovação do estágio implica o regresso ao lugar
de origem ou a imediata rescisão do contrato, sem direito a qualquer
indemnização, consoante se trate de indivíduos vinculados ou não
à função pública.

16.5 — A classificação final do estágio traduz-se na escala de 0
a 20 valores.

17 — O júri deste concurso, que será simultaneamente o júri do
estágio, terá a seguinte composição:

Presidente — Emídio Ferreira Santos Sousa, vereador.
Vogais efectivos:

Mário Luís Dias Marques, engenheiro civil.
Rosa Maria Santos Rocha Costa, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Serafim Ricardo Correia Sá, engenheiro civil.
Maria Felismina Alves Moreira Topa, chefe de divisão.

O presidente do júri será substituído nas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

18 — Foram observados os preceitos constantes dos n.os 1 e 2 do
artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, tendo-se verificado
a inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial na BEP,
conforme declaração de inexistência transmitida pela DGAP através
do ofício n.o 4617, em 6 de Junho de 2007.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 de Junho de 2007. — O Vereador do Pelouro de Administração
e Finanças, Celestino Augusto Soares Portela.

2611022685

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Aviso n.o 11 428/2007

Concurso externo de ingresso

António José Lima Costa, presidente da Câmara Municipal de São
João da Pesqueira, faz público que, por seu despacho de 1 de Junho
de 2007 e nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25
de Junho, procedeu à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis contados
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, de
concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário com
vista ao provimento de um lugar de técnico superior de 2.a classe
(engenharia do ambiente), do grupo de pessoal técnico superior, do
quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

1 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89,
de 7 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro, 404-A/98, de 28 de
Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro, e artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso extingue-se com o preenchi-
mento da vaga posta a concurso.

3 — Conteúdo funcional — o genericamente descrito no despacho
n.o 1196/2003, de 11 de Novembro, do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 17,
de 21 de Janeiro de 2003.

4 — Local, condições de trabalho e vencimento:
4.1 — O local de trabalho situa-se na circunscrição do município

de São João da Pesqueira.
4.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-

ricamente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da admi-
nistração local.

4.3 — O vencimento será o correspondente ao escalão 1, índice 321,
de acordo com o anexo II do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

5 — Requisitos de admissão — pode candidatar-se quem satisfaça,
até ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas,
os seguintes requisitos:

5.1 — Gerais — os especificados no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

5.2 — Especiais — possuir licenciatura em Engenharia do
Ambiente.

6 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da
Câmara Municipal de São João da Pesqueira, o qual, bem como toda
a documentação que o deva acompanhar, pode ser entregue pes-
soalmente na Secção de Pessoal da Câmara Municipal ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado,
para a Câmara Municipal de São João da Pesqueira, Avenida do
Marquês de Soveral, 18, 5130-321 São João da Pesqueira.

6.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone;

b) Identificação do concurso, com menção do número e data do
Diário da República em que este aviso é publicado;

c) Declaração, sobre compromisso de honra e em alíneas separadas,
da situação precisa em que se encontra relativamente aos requisitos
gerais de admissão a concurso e de provimento em funções públicas,
constantes do n.o 5.1 do presente aviso, em alternativa à apresentação
dos respectivos documentos;

d) Especificação de quaisquer outros elementos que o candidato
considere susceptíveis de influírem na apreciação do mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal.

6.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, acompanhado

dos documentos comprovativos, sob pena de exclusão;
c) Fotocópia do bilhete de identidade, devidamente actualizado,

e do cartão de contribuinte fiscal.

6.3 — As falsas declarações prestadas serão punidas nos termos
da lei.

6.4 — A não apresentação dos documentos referidos no n.o 6.2
do presente aviso determina a exclusão do concurso.

6.5 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal próprio
da Câmara Municipal de São João da Pesqueira ficam dispensados
da apresentação dos documentos que já existam nos respectivos pro-
cessos individuais.
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7 — Composição do júri — o júri do concurso terá a seguinte
composição:

Presidente — António José Lima Costa, presidente da Câmara
Municipal.

Vogais efectivos:

Luís Manuel de Castro Carvalho da Silva, chefe da Divisão de
Obras Municipais e Gestão Urbanística, que substituirá o presidente
nas suas faltas ou impedimentos.

Domingos Coutinho Pereira Maduro, chefe da Divisão de Obras
Particulares e Serviços Urbanos.

Vogais suplentes:

Maria do Céu de Beires da Silva Vilela, vereadora.
José Carlos Teixeira dos Santos, chefe da Divisão Financeira.

8 — Métodos de selecção — na selecção dos concorrentes serão
utilizados os seguintes métodos de selecção (todos valorizados de
0 a 20 valores):

Avaliação curricular (AC);
Prova escrita de conhecimentos (PEC), com carácter eliminatório,

caso a classificação seja inferior a 9,5 valores;
Entrevista profissional de selecção (EPS).

8.1 — Avaliação curricular — consiste na apreciação, pelo júri do
concurso, do curriculum vitae de cada candidato, avaliação que será
ponderada pela valorização dos seguintes factores:

a) Habilitações literárias;
b) Experiência profissional;
c) Formação profissional relacionada com a área funcional do lugar

posto a concurso.

8.2 — Prova escrita de conhecimentos — visa avaliar o nível de
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos para o exer-
cício das suas funções, terá a duração de duas horas e trinta minutos
e incidirá sobre o seguinte programa:

a) Código do Procedimento Administrativo;
b) Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento

dos órgãos dos municípios e das freguesias;
c) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-

tração Central, Regional e Local;
d) Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes

da administração central, regional e local;
e) Regime geral da gestão de resíduos;
f) Regulamento Geral do Ruído.

Bibliografia:

a) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro;

b) Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro;

c) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84,
de 16 de Janeiro;

d) Decretos-Leis n.os 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 70-A/2000,
de 5 de Maio, e 157/2001, de 11 de Maio, 169/2006, de 17 de Agosto,
e 181/2007, de 9 de Maio;

e) Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro;
f) Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei

n.o 9/2007, de 17 de Janeiro, rectificado pela Declaração de Rec-
tificação n.o 18/2007, de 14 de Março, publicada no Diário da República,
1.a série, de 16 de Março de 2007.

8.2.1 — É permitida a consulta da legislação antes referida, desde
que não seja anotada.

8.3 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos considerando-se os seguin-
tes factores de apreciação:

a) Motivação e interesse;
b) Conhecimento do conteúdo funcional do cargo;
c) Conhecimento das responsabilidades relacionadas com a função;
d) Capacidade para estabelecer objectivos e propostas organi-

zacionais.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, da prova escrita de conhecimentos e da entrevista profissional
de selecção, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da

acta do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

8.5 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores
e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF=AC+PEC+EPS
3

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
PEC = prova escrita de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

8.6 — Consideram-se excluídos os candidatos que obtiverem clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

9 — Regime de estágio:
9.1 — O estágio obedece às regras estabelecidas no artigo 5.o do

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, e tem carácter probatório.
9.2 — A avaliação final do estágio será feita com base:

a) No relatório do estágio a apresentar pelo estagiário, no prazo
de 30 dias após o termo do estágio;

b) Na avaliação do desempenho obtida durante aquele período;
c) No resultado da formação profissional, quando esta se tenha

verificado.

9.3 — A classificação final do estágio será traduzida, numa escala
de 0 a 20 valores, através da seguinte fórmula:

CFE=2 RE+3 AD
5

ou

CFE=2 RE+3 AD+FP
6

em que:

CFE = classificação final do estágio;
RE = relatório de estágio;
AD = avaliação do desempenho (o júri deverá converter a clas-

sificação atribuída numa escala de 0 a 20 valores);
FP = formação profissional.

9.4 — O júri de estágio será o mesmo que o do presente concurso.
9.5 — Em matéria de constituição, composição, funcionamento e

competência do júri, homologação, publicação, reclamação e recursos,
aplicam-se as regras previstas na lei geral sobre concursos, com as
necessárias adaptações.

10 — Afixação e publicitação das listas — as relações de candidatos
admitidos e excluídos e as listas de classificação final serão publicadas
nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
11 de Julho.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — Quotas de emprego para pessoas com deficiência — para efei-
tos do disposto no Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o
candidato com deficiência igual ou superior a 60 % tem preferência
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferência legal, conforme o estatuído no n.o 3 do artigo 3.o do
citado diploma legal.

13 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Lima Costa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.o 11 429/2007

Discussão pública

Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, presidente da Câmara
Municipal de Sesimbra, torna público que, nos termos do n.o 1 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 110/2003, de 10 de Dezembro, se irá
proceder ao período de discussão pública do pedido de licenciamento
de loteamento urbano n.o 9/2005, sito em Cotovia, freguesia do Cas-
telo, concelho de Sesimbra, requerido por Jorge Manuel da Silva
Martins e Joaquim Pinto Martins Jorge. O período de discussão




